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DF é condenado a indenizar paispor morte derecem-
nascida

O Distrito Federal foi condenado aindenizar os pais de recém-nascida que faleceu em razéo da auséncia de internagdo em
leito de UTI neonatal. A juiza da 82 Vara da Fazenda Publica do Distrito Federal do Tribunal de Justica do Distrito
Federal e dos Territdrios concluiu que houve negligéncia no atendimento meédico prestado.

Freepik

Narra a autora que deu entrada ao hospital por volta das 13h, em trabalho
de parto e que a cesariana foi realizada as 18h. Os autores contam que,
apos o procedimento, foi solicitada ainternacéo da recém-nascida em
leito de UTI. De acordo com €eles, afilhafoi admitidana UTIN do
hospital apenas no dia seguinte. Os autores alegam que, nesse periodo, a
bebé ficou mais de nove horas sem avaliagdo médica ou conduta que
contribuisse para sua sobrevivéncia. Defendem que a falta de assisténcia,
ademora no atendimento médico e afatade leito de UTI neonatal
ocasionaram o o6bito de sua filha recém-nascida. Pedem para ser
indenizados.

Em sua defesa, o Distrito Federal alega que o atendimento médico foi
prestado de forma adegquada, mas que a evolugdo da recém-nascida ndo
foi boa por conta da aspiracdo de mecdnio. Defende que a paciente

esteve constantemente assistida e que ndo houve ato ilicito. Autora alega que filha ficou sem avaliagdo médica por mais
nove horas

Ao analisar 0 caso, a magistrada observou que o laudo médico

concluiu que, além do retardo na realizacao do diagnéstico de sofrimento

fetal agudo, houve demora na transferéncia da recém-nascida paraa UTI Neonatal. A julgadora pontuou que, segundo o
periodo, a paciente foi admitidana UTI neonatal 17h apds a anotacéo de que aguardava vaga em leito de UTI.

No caso, segundo a magistrada, esta demonstrado que houve falha na prestacéo do servico. “N&o fosse a auséncia na
realizag&o dos procedimentos necessarios (leia-se ainternacdo em leito de UT]I), o tratamento, quanto antes |he fosse
dispensado, tendo em vista a urgéncia que o0 caso requeria, poderiater evitado o agravamento do quadro e concedido
mel hores condic¢des de recuperacéo, melhora ou sobrevida a paciente”, explicou, ressaltando que, no caso, a paciente
“perdeu a chance de um melhor atendimento, que poderiater-lhe conferido maiores chances de melhora, sobrevida ou
curd’”.

Quanto a responsabilidade do Distrito Federal, ajuiza, lembrou que, “ caso o recém-nascido tivesse recebido tratamento
adequado, que neste caso seria realizacéo do exame de cardiotocografia durante o trabalho de parto e ainternacéo em leito
de UTI neonatal 1ogo apds o nascimento, dentro dos protocol os médicos indicados, mesmo com o 6bito, o nexo de
causalidade poderia ser afastado, pois o réu teria atuado de acordo com os padrdes médicos, mas isso ndo ocorreu neste
caso, uma vez que afalha na prestagdo do servigo restou amplamente descrita e comprovada’.

Para ajulgadora, “esta evidenciado que os autores sofreram um dano moral passivel de reparacéo”. “O prejuizo mora dos
autores é inquestionavel e decorre dafalha na prestagdo do servigo médico, que ocasionou o 6bito do recém-nascido em
razéo dafalta deleito de UTI neonatal, situacdo que indiscutivelmente caracteriza dano moral”, pontuou.

Dessa forma, o Distrito Federal foi condenado a pagar a quantia de R$ 50 mil a cada um dos autores a titulo de danos
morais.

Cabe recurso da sentenca. Com informacdes da assessoria de imprensa do TIDFT.
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